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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.434 DE 17 DE MAIO DE  2020

Acresce dispositivos à Lei Municipal n. 7143/2017, que Cria Programa de Incentivo à Instalação e Expansão de Empresas, o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico de Araxá, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e, dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam acrescidos a alínea ‘j’ e o parágrafo único ao artigo 4º. da Lei Municipal n. 7.143/2017, que terão a seguinte redação:



Art. 4º - (...)



j) Transferências de recursos financeiros, a título de reembolso dos dispêndios com os investimentos comprovadamente realizados pela beneficiária, limitados ao valor publicado na lei do benefício, relativos à execução das contrapartidas de responsabilidade do Município cuja implementação pelo ente não seja viável no prazo requerido para implantação ou expansão da unidade empresarial.



Parágrafo Único – as transferências de recursos financeiros serão realizadas em parcelas mensais, tomando como referência de valor a transferência constitucional da quota-parte do ICMS gerado em decorrência do incremento econômico pela implantação ou expansão da unidade empresarial no âmbito do Município, e operacionalizadas de forma pecuniária, através do FUMDEARAXÁ, em uma das seguintes modalidades, a critério da Empresa: transferência direta para a beneficiária ou, em caso de convênio firmado entre este Município e o Estado de Minas Gerais, as transferências serão realizadas ao Ente Federativo para fins de ressarcimento do crédito outorgado do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços).



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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